
Da Amostra:  
A licitante que ofertar o menor lance deverá encaminhar 01 (uma) amostra de cada item no prazo de 

10 (dez) dias, para análise e aprovação de conformidade com a descrição do item, como condição de 

aceitação da proposta, e se aprovada não será deduzida da entrega total. 

A amostra deverá ser encaminhada ao Banpará – SULOG, sito á Avenida  Senador Lemos, nº 2671,- 

Bairro Sacramenta, CEP 66.120-000, Belém/PA, no horário de 9 às 16h, em dias úteis, aos cuidados da 

Gerência de Patrimônio – GEPAT. 

Os custos de remessa da amostra são de inteira responsabilidade da licitante, não se admitindo 

qualquer tipo de ressarcimento por parte do Banpará. 

A Gerência de Patrimonio – GEPAT em conjunto com a Superintendência de InfraestruturaTecnologica 

- SUINF, deverá elaborar parecer, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento do item, 

manifestando-se sobre a conformidade ou não dos  itens  às especificações técnicas exigidas. 

Na hipótese de rejeição da amostra, serão convocados os licitantes subseqüentes, sendo facultado o 

direito ao recurso no momento oportuno. 
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